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o pregoeiro do Município de são Gonçalo do Amarante/cE torna público para conhecimento de todos os

interessados que a p.rii, do dia 19 de Abrir de zo23às 17h30min (horário de Brasília), através do endereço

eletrônico "Acesso ldentificado no link especifico"' por meio de

comunicação via internet, iniciará o, pro.Jttntos de recebimento das propostas de preços e documentos

de habilitação e que no dia 04 de Maio de 2o23 às 09h30min (horário de Brasília) encerra o procedimento

de recebimento de propostas preços e documentos de habilitação' E a partir das 09h31min dará início a

abertura das propostas de preços e classificação, em 
-seguida 

a iniciará a formalização de lances e

documentos de habiritação da ricitaçao ,oorrioräe pneaÃollernô¡¡¡co Ne. 015.2023' SRp, identificado

abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Ne' to-Z'lO2 e

subsidiariamente pela t-ei ñe. g.666/93,alterada pela Lei Ne. 8.883/94 e legislação complementar em vigor'

Lei Complementar N'. 723106, Lei Complet.ni* N"' t47lt4 e suas alterações' Decreto Municipal Ne'

2.t54ltg alterado pelo o Decreto Ne' 3'691/18'

PREGÃO ETETRÔNICO N9. 015.2023.- SRP

LEt Ne. Io.52OlO2 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI Ne. 8'666/93' ALTERADA PELA LEI Ne' 8'883/94 E

LEGTsLAçÃo coM'LEMENTAR EM vrcoR, LEr coM'LEMENTAR N'. 123/06, LEt coMPLEMENTAR Ne' L47lL 

E suAS ALTERAçöE', DE.RET' FEDERAL Ne 10.024119, DE.RET' MUNtctPAL Ne' 2'154/13 ALTERAD' PEL'

o DECRETO Ne.3,691/18.
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Objeto:

SECRETARIA DE EDUCAçÃO.Órgão gerenciador:

SECRETARIA DE FINANÇAS;

SECRETARTA DE ptANdAMENTO, ADMINISTRAçÃO E GESTA9;

DESENVOLV SOCIAL;
SECRETARIA

ENTOMALHO EDE TRAB

OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA.
SECRETAR IA DE CONTROLADORI
SECRETARIA DE SAIJDE;

órgãos
part¡c¡Pantes:

E COTA EXCLUS IVA PARA ME/EPP
COM COTA DE AMPLA PARTICIP
MENOR PREçO POR IOTE.de

Jul mento:
Critério

ABERTOModo de DisPuta:

Pregão Eletrônico para Registro de Preços
Espécie:
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tnício: 19 de Abril de2o23às 17h30min (horário de Brasília)

Término: 04 de Maio de 2023 às 09h30min (horário de Brasília)

Cadastramento das

Propostas e

Documentos de

Habil

tnício: 04 de Maio de2o23às 09h31min (horário de Brasília)

e Classifi

Abertura das

Propostas de Preços

12 (DOZE) MESESValidade da Ata de

Registro de Preços:

www. bb m netl icitacoes'cor.n. b rEndereço
eletrônico:

s

compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação'

Em que são estabelecidos os requisito, ã ., condiçöes para competição, julgamento e formalização do

contrato, bem como, os escrarecimentos necessários a apricabiridade obrigatória dos ditames da Lei

complementar N'. t2g/o6 e Lei complementar N". t47 /L4 e suas alterações'

PARTE B - ANEXOS

Anexo I - Termo de Referência do Objeto;

Anexo ll- Modelo de Proposta de Preços;

Anexo lll- Minuta da Ata de Registro de Preços;

Anexo lV - Minuta do Termo de Contrato'

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a SEIEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçOS

v¡sANDo FUTURA' E EVENTUATS coNTRATÄçoes DE EM"RESA 
'ARA 

pREsrAçÃo DE sERVIços DE

coNTRoLE serr¡rrÁnlo le oeoe.zacÃð, olsrNsErzAçÃo E DEsRArtzAçÃo PARA ATENDER As

DEMANDA' DE DrvERsAs sEcRETARTAs Dõ'r\4uñrcfpro DE iÃo GoNçALo Do AMARANTE/CE {coM corA

DE AM'LA pARTtctpAçÃo r cort ExcLUstvA eARA ME/EpP). Tudo conforme especificações contidas no

iiñO DE REFERÊNC'A constante do anexo I do presente edital.

t.2. para cumprimento do disposto no art. 48 da lei complementar Ne' L23lO6 alterada pela Lei

complementar Ne. L47/t4,a administração pública: Art' 48. Para o cumprimento do disposto no arl' 47

desta Lei comprementar, a administração púbrica: t - Deveró reorizor processo ticitotório destinado

exclusivamente ù participoção de microemirrro, e empresas de pequeno porte nos itens de controtação cuio

varor seja de até Rs go.o00,o0 (oitentø i¡t rea¡s); ilt - Deveró'estoberecer, em certdmes para aquisição de

bens de natureza divisível, cota de até 25% ¡v:inte e cinco por cento) do obieto para a contratação de

microempresqs e empresas de pequeno porte'

1.3. o(s) LorE(s) EM euE ó varon(rsi'êroanu(ls) MÉDlo(s) FoR(EM) suPERloR(ES) A RS 80'000'00

(otrENrA MtL REAts) DEVERÁ(Ã9) SER R;sERvnoÀ(si coTA(s) DE APR9XIMADAMENTE 20% (VINTE PoR

cENTo) DEstNADA(s) À pARTrcrpAçÃo EXcLUStvA DAs MtcRoEMPREsAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENo

poRTE (Epp), sEM pnúuizo DA SUA pARTtCtpAçÃo run coTA PRINCIPAL.

1.4. Não havendo vencedor para a cota reservaår, .rt. poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal'

ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes' desde que pratiquem o preço do primeiro colocado'

\i\J
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1.5. se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as cotas deverá

ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas'

1.6. para a cota principal poderá participar toda e qualquer empresa que atenda ao exigido neste termo de

referência e no edital desta licitação'

a) Para a cota reservada/lotes exclusivos só poderão participar exclusivamente microempresas - ME e

empresas de Pequeno Porte - EPP'

b)ocritériodejulgamentodalicitaçãoseráoMENoRPRECoPo4L9TE.

2.DAscoNDlçöEsPARAPARTICIPAçÃoEGREDENCIAMENTo
2.1. poderão participar da presente t¡citacio pesioas jurídicas rocarizadas em quarquer unidade,da Federação

cadastradas ou não no Município de são Gonçalo do Amaranle/cF., que atendam a todas as condiçöes

exigidas neste editar, observados os necessárìos requisitos de habiritação jurfdica, regularidade fiscal'

quarificação técnica e econômico-financeira, incrusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto

da licitação, enquadradas como microempresas e empresas de pequeno porte conforme Lei Complementar

N". 123/06 e Lei Complementar N"'t47 lt4 e suas alteraçöes' . ,.--..^,:r--!^ i¡¡n+a o^ À/,r,rni¡ínin de s-
2.1.!.. CADASTRAMENTO: O ricitante que desejar o cadastramento/revaridação junto ao Município de são

Gonçaro do Amarante/cE (no cRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na

sede da comissão Permanente de Licitação, situada à Rua lvete Alcântara' ne 120' Centro' são Gonçalo do

Amarante/CE.

2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns' caso

constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes part¡cipantes

apósaaberturadaspropostasdepreços,osrespectivosparticipantesserãoautomaticamente
dlsclassificados do certame, independentemente do preço proposto'

2.3. Não poderão participar da presente licitação' os interessados:

a) Que se encontre. ., pro..iso de falência ou recuperação judicial;

b) eue se encontrer .t þro..sso de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;

c) eue estejam cumprindo suspensão t.r;;;;á de participação em ricitação ou impedimento de contratar

.Lr . Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/CE;

d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

e}Queseapresentemconstituídosnaformadeempresasemconsórcio;
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias;

g) As pessoas enumeradas no artigo 9s da Lei Ne' 8'666/93;

h) para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei

Federal N'. 12.846/13.

2.4. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no

sistema da Borsa Brasireira de Mercadorias o exercício da preferência e excrusividade prevista na Lei

Com plementar N'. L23 106'

2.5. para participação na presente ricitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento

junto à BotSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS (BBM)'

2.5.l.Asregrasparacredenc¡amentoestarãodisponíveisnoendereçoeletrônicodaBolsaBrasileirade
Mercadorias constante no preâmbulo do edital'

\A/
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2,s,2.paraacessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa Brasileira

de Mercadorias, e o envio das propostas de preços se dará diretamente peras empresas licitantes através de

pessoas devidamente habilitadas portando senha pessoal'

2.5.3. O custo de operacionalização e uso do s¡stema de pregão eletrônico ficará a cargo do licitante'

2,S.4,oacessodooperadoraopregãoparaefeitodeencaminhamentodepropostadepreçoselances
sucessivos de preços, em nome da ricitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa'

z.S.s. É de exclusiva responsabilidade då usuário o sigilo da senha' bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representanie, não cabendo ao Município de são Gonçalo do

Amarante/cE ou à Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do

seu uso indevido, ainda que por terceiros'

2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a

responsabiridade regar peros atos praticados " . 
pr.iunção de capãcidade técnica para rearização das

transações inerentes ao pregão eletrônico'

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATóRIO

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases dist¡ntas:

3.1.1. Credenciamento dos licitantes;

3.1.2. RecebimentO das propostas de preços e documentos de habilitação via sistema;

3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;

3.1.4. Lances;

3.1.5.Habilitaçãodo(s)licitante(s)melhor(es)classificado(s);
3.1.6. Recursos;

no subitem anterior.

3.1.7. Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4,1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet'

sendo:
a) proposta de preços através do sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)- www'bbmnet'com'br;

b) os documentos de habiritação através do sistema Borsa Brasireira de Mercadorias (BBM)

www.bbmnet.com'br.
4.l.l.osdocumentos,emformatodearquivo,aseremenviadosviainternetsomentepoderãoteras
extensões *.doc, *.xls, ou *.Pdf'

4.l.2.osdocumentosaseremenviadosviainternettambémpoderãoserreunidosemumconjuntode
arquivoscomprimidos(*.zipou*'rar),desdequeosarquivosagrupadosmantenhamasextensöesdispostas

4.2. Todos os doCumentos necessários à participação na presente ricitação poderão ser apresentados em

original, cópia autenticada por cartório competente'

4.2.1. Cada faCe de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação' ainda que diversas

reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário' devidamente provada

pelo licitante no ato da apresentação do documento'

4.2.2. Não serão aceitos documento,,p""ntados por meio de fitas' discos magnéticos' filmes ou cópias em

fac_símile,mesmo autenticadas, admitindo-se fotos;gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como

Ìottt de ilustração das propostas de preços'

ìA
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4.2.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos

referentes à habilitação, à carta propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma

oficialdo Brasil.

4.2.4. euaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em

língua estrangeira, deverão ser autenticados þelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial

do Brasil, por tradutor juramentado.

4.2.5. os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente

determinado, não poderão ter suas datai de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de

abertura da presente licitação. , -- ,.-t--*.-^Â^^ ¡^ .o,r ha'
4.2.6. os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo

legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pelo Pregoeiro do Municfpio de são

Gonçalo do Ama rante/CE.

4.3. O ricitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não

participará da fase subsequente do processo licitatório'

4,4, O Pregoeiro poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento' a ser

entregue ou remetido à sede da prefeitura Municipar de são Gonçaro do Amarante/cE, para fim de

autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de 02

(dias) úteis contados a partir da solicitação, sob'pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada'

4.5. PRAZO r__ r- L^L:ri+^-ãa n-
4.5.1. O prazo fixado para a apresentação das propostas de preços e dos documentos de habilitação não

será inferior a 08 (oitoj dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital'

4.6. ApREsENTAçÃo DA pRoposrA DE pREços E Dos DocuMENTos DE HABltlrAçÃo PEL. tlclrANTE

4.6.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio

do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços

com a descrição do objeto ofertado . o pi.ço, até a data e o horårio estaberecidos para abertura da sessão

pública.

4.6.2. Aetapa de que trata o subitem anterior será encerrada com a abertura da sessão pública'

4.6.3, O envio da proposta de preços, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital'

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha'

4.6.4. o ricitante decrarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e

a conformidade de sua proposta de preços com as exigências do edital;

4.6.5. A farsidade da decraraçäo de que trata o subitem anterior sujeitará o ricitante às sanções previstas no

termo de referência e no edital. ,^-..-^-+^- ,r^ hahirirr¡î
4.6.6. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços e os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública'

4.6.7. Na etapa de apresentação o. p,.oposta de preços e dos documentos de habilitação pelo licitante,

observado o disposto no subiiem 5.1, não haverá'ordem de classificação das propostas de preços, o que

ocorrerá somente após o julgamento das propostas de preços'

4.6.9. os documentos que compõem a proposta de preços e a habiritação do ricitante merhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliadão do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances.

vrl
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4.6.9. os documentos complementares à proposta de preços e à habilitação, quando necessários à

confirmação daqueres exigidos no editar e já äpresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor

crassificado após o .n..rr.r.nto do envio dã rances, via sistema ou e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas)

horas a partir da solicitação do Pregoeiro'

5. DA PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de licitação, Bolsa Brasileira

de Mercadorias (BBM) - www,bbmnetricitacoes.com.br, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o

produto proposto no ..rpo oiro¡rin.do,ãrt.-lrndo os itens propostos, conforme termo de referência'

S.Z, Prazo de execução do objeto licitado: MÁKM,O DE 05 (CINCO) DIAS' contados do recebimento da

ordem de serviços.

caso)

5.5. os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global do

LOTE da proposta de preços em algarismos e por extenso'

5.6.QuantidadeofertadaporLOTE,observandoodispostonoedital.

S,T.Oregistrodepropostadepreçospressupõeoplenoconhecimentoeatendimentoàsexigênciasde
habilitação previstas no edital. o licitante será responsável por todas as transaçöes que forem efetuadas em

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances'

5.g. os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais

após a vírgula, cabendo ao licitante pro."i., åo arredondamento ou desprezar os números após as duas

casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional'

5.g. Nos preços, já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais' tributários' trabalhistas'

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, ,ag,'o', deslocamentos de pessoal' custos e demais

despesas que possam incidir sobre a contraia'ao l¡citaOã, inclusive a margem de lucro' não cabendo nenhum

outro ônus que não o valor estipulado na referida proposta de preços'

5.10. os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro' omissão ou qualquer outro argumento não

previsto em lei.

5.11. Ocorrendo disCrepância entre o preço unitário e total, se for" o caso, prevalecerá aquele lançado no

s¡stema e utilizado para classificação das propostas de preços'

5.12.Nãoserãoadjudicadaspropostasdepreçoscomvalorsuperioraospreçosmáximosestimadosparaa
contratação.

5.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

5.4. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital' bem

como valor global da proposta de preços por extenso, contendo a respect¡va marca/modelo (conforme o

5.13' os itens com as mesmas especificações, constantes :m lotes diferentes, deverão ter os mesmos

valores, devendo ser levado em consideraçao o menor valor obtido (conforme o caso)'

t/!
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5.14. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes'

5.15. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade e a especificação

completa de cada item, conforme licitado.

5.16. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e

seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condiçöes de participação, competição,

julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas

disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais Ne. 10.520/02 e Ne' 8'666193'

5.12. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnetlicitacoes.com.br, inclusive quanto aos seus anexos, não

sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante

fazer qualquer adendo aos enviados ao Pregoeiro por meio do sistema.

5.18. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item'

5.19. QUALQUER LIcITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA, ANTES DO TÉRMINO DA FASE DE

LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUfDO DA DISPUTA'

5.20. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de

declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar proposta de preços final

consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, via sistema, no fUfrulfVlO 02 (DUAS) HORAS'

após convocação do pregoeiro, sob pena de desclassificação'

5.ZO.l. A proposta i" pr.çor final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa' com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e

assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão social), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou

jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papeltimbrado) com o Ne' do cNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicaia para assinatura do contrato, constando o nome' CPF' RG'

nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo' incluindo Cidade e UF' cargo e

função na empresa, bem como cópia Oo àocum.nto que dá poderes para assinar contrato em nome da

empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da habilitação;

c) prazo de execução do objeto licitado: máximo de 05 (ctNCol dias' contados do recebimento da ordem de

serviços.

d) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

5,20.2. A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no item 5'

inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final proposto, contemplando todos os

itens, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação'

5.20.3 A proposta de preços consolidada dlverá ser anexada no campo INFORMAR FICHA TÉCNICA' da

plataforma de disPuta.

s.2o.4.euaisquer informações a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET)' no que

tange ao cadastramento /ìncrusão oa profosta de preço finar consoridada, deverão ser adquiridas junto ao

suporte técnico da mesma.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABltlrAçÃO

t/v
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6.1. Os interessados não cadastrados no Município de são Gonçalo do Amarantelc', na forma dos artigos 34

a 37 da Lei Ne. 8.666/9g, alterada e coniolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a

apresentação dos documentos abaixo reracionados, os quais serão deverão ser enviados exclusivamente por

meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, concomitantemente com

a proposta de preços até a abertura da sessão pública'

6.2. REIATIVA À HABIL¡TAçÃO JURíDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil da

junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência' apresentar o registro da junta

comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz'

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociar e todos os seus aditivos e/ou úrtimo aditivo consolidado em

vigor devidamente registrado no registro púbrico de empresa mercantil da junta comercial, em se tratando

de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de

seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da

junta comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz'

c) rnscrição do ato constitutivo, no caso de soiiedades simpres - exceto cooperativas - no cartório de

registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante

ser a sucursal, filiar ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas jurídicas do Estado

onde opera com averbação no cartório de registro das pessoas jurfdicas onde tem sede a matriz'

d) Decreto de autorização, em se tratando dã empresa ou sociådade estrangeira em funcionamento no País'

e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pero órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.

") 
oo.ur.nto de identificação do(s) representante(s) legal(is)da empresa'

6.3. RETATIVA À RECUTARIDADE FISCAL E TRABATHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cNPJ)' 
l

6.3.2. Prova de insCriçãO no cadastro de contr¡buintes estadual ou municipal' conforme o caso' se houver'

rerativo ao domicírio ou sede do 
'citante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual.
6.3.3. prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de

débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da união (inclusive contribuições sociais)' com base na

Portaria Conjunta RFB/PGFN Ne' 1'751/14'

6.3.4. prova de reguraridade para com a fazenda estaduar mediante a apresentação certidão negativa de

å¿Uiaot para com afazenda estadual de seu domicflio'

6.3.5. prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de

débitos municipais de seu domicflio ou sede (Geralou ISS)'

6.3.6. prova de regularidade relativo ao iundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS) mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF)' 
,,.*i¡a .ln Trrhethn. mediante a apresentaçi

6.3.7. prova de inexistência de débitos inadimpridoi perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT'

6.3.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste lert.ame 
licitatório, deverão

apresentar toda a oo.rr.r,t.cão exigida påra efeito de comprovação de reguraridade fiscal e trabalhista'

mesmo que esta apresente alguma restrição'

\A/

prefeitura Municipal de são Gonçaro do Amarante - Estado do ceará Rua rvete Arcântara, ns 120 - cEP: 62'670'000 - são Gonçalo do

Amarante - cE Fone/Fax: (es) gsrsaJðð - ðrup.1 ne 07.533,656/0001-19 - CGF 06'920'237-0 E-mall:

prefelturamunlclpal@pmsga.com.br-Slte:http://www'saogoncalodoamarante.ce,gov'br/



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA IIISTÓRIA

lr, ú!

Ç*o**u
$

5.3.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista' será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicjal corresponderá ao momento em que o proponente for

decrarado vencedor do certame, prorrogáver por iguar perfodo, a critério da administração pública, para

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais

..it¡dõ.r negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

6.3.10. A não-regurarização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das ianções previstas no art. 81 da Lei Ne. 8'666/93, sendo facultado à

Administração convocar os ricitantes l,urrn.ri.ntes, na ordem de crassificação, para assinatura do contrato,

ou revogar a licitação.

6.3.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato'

6.4. RETATIVA À qUALIFICAçÃO ECONôMICO'FINANCEIRA

6.4.1. Certidão Oe negativa ie falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jufídica' --r-!- ,^Drr r^ ,',r+ima o.ar¡lrin cocial. "
6.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercfcio (DRE) do último exercício social' já

exigíveis e apresentados na forma da rei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado

no Conselho Regional de Contabilidade (cRc), bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser

atuarizados por índices oficiais quando 
"n..rrrão, 

há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da

proposta de preços, devidamente registrados na junta comercial competente'

6.4.3. Comprovação de cAptrAL sOCtAL ", 
pÀrnivléNlo LÍQUtDO igual ou superior a LQ% (dez por cento) do

varor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita ãtravés do Balanço Patrimonial do último

exercício socia I encerrado'

ministrativas cabíveis, conforme a legislação vigente'

6.s. RELATIV¡ À QURL¡çlcAçÃo rÉcNlcA

6.5.1. Atestado de desempenho anterior de serviços prestados fornecido por pessoa jurídica de direito públi-

co ou privado, com identiiicação do assinante, comprovando a aptidão que o licitante tenha realizado a pres-

tação do serviço ou esteja realizando, compatível com o objeto da presente licitação'

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão promo-

ver dirigência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de capacidade Técnica em

questão, e:

| - constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

, - constatada a não veracidade, a ricitante será inabiritada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria Geral

do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o doro, aplicadas as sançöes ad-

6.5.2. prova de a licitante possuir em seu quadro permanente. de pessoal' na data prevista para a licitação'

responsávertécnico devidamente habiritadäp.r. å exercício das funçöes rerativas as atividades pertinentes

ao controre de vetores e pragas urbanas, ,"girtr.do junto ao respectivo conserho de classe, conforme caput

do art. ge da resolucao - nocue 52, de 22 de outubro de 2009 - ANVISA.

6.5.2.1. Considera-Se, para fins deste a.r.o de referencia/edital, como pertencente ao quadro permanentel

a) o empregado comprova-se o vínculo eÀpreg.tic¡o através då cóp¡a da "ficha ou livro de empregados" ou

cåpia da Caiteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS;

ý'l
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b) O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia de Contrato Social e aditivos' se hou-

ver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial Competente;

c) contrato de prestação de serviços com identificação dos assinantes.

6.5.3. Registro da licitante junto ao conselho profissional do seu responsável técnico' conforme s 2e do art'

SgdaresoluçãoRDCN952,de22deoutubrode2009.ANVlsA.
6.5.4. Licença de operação expedida pelo órgão Ambiental Estadual ou Municipal competente da jurisdição

da licitante, conforme inciso V do Art. 4e da resolução - RDC ne 52, de 22 de Outubro de 2009'

6.5.5. Licença sanitária expedida pela sede da liciiante, conforme inciso vl do Art. 4e da resolução - RDC ne

52, de 22 de outubro de 2009 - ANVISA'

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

6.6.1. Declaração, firmada pelo represeniante legal da empresa, de que' em cumprimento ao estabelecido

na Lei Ns. 9.854/99, e ao inciso XXXlll, do art. in d, Conrtituição Federal, não emprega menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos

em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos'

6.6.2. Declaração, firmada pelo represeniante legal da empresa, sob as penalidades cablveis' de que a

ricitante não foi decrarada inidônea para ricitar ou contratar com a administração pública, nos termos do

inciso lV do art. 87 da Lei Ne' 8'666/93'

6.6.3. DeclaraçãO, firmada pelo representante legal da empresa, da inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatòriedade de declarar ocorrências posteriores'

5.6.4. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, que está enquadrada na categoria de

Microempresa ou Empresa de pequeno porte, bem como não está incluída na hipótese do s 4e do art' 3e da

Lei ComPlementa r Ne. L23 106.

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de são Gonçalo do Amarante - cE' a

documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6,4 poderá ser substituída pela apresentação do certificado

de Registro cadastrar (cRC) junto ao Municlpio de são Gonçaro do Amarante - cE (assegurado, neste caso'

aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos

tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de varidade serão anarisados pelo Pregoeiro'

6.g. A documentação constante do cadastro de Fornecedores do Municfpio de 5ão Gonçaro do Amarante -
cE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste ed¡tal'

5.9. será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação'

bemcomoapresentar,osdocumentosdefeituososemseusconteúdoseformas.

6.10. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento' demonstrar

a compatibilidade Oós teus objetivos sociais com o objeto da licitação'

6.11. As certidöes de comprovação de regularidade, bem como a de falência / recuperação judicial' caso

exigidas no Termo de nefeiência, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão

ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada do certame'

6,t2.^documentaçãodehabilitaçãointegraráosautosdoprocessolicitatório.

\n
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6.13. O Pregoeiro poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento' a ser

entregue ou remetido à sede da prefeitura M'unicipar de são Gonçaro do Amarante - cE, para fim de

autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de 02

(dias) úteis contados a partir da solicitação, ,ou'p.nt de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada'

6.t4, somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quândo houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes' salvo aqueles

legalmente Permitidos.

6.16. se o ricitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deveräo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que' pela própria

natureza,comprovadamente,forememitidossomenteemnomedamatriz.

6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma'

6.1g. o licitante provisoriamente vencedor em um LOTE, que est¡Ver cOncorrendo em outro LOTE' ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é' somando as exigências do LoTE

em que venceu às do L.TE em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente' sob pena de inabilitação'

7. DA SESSÃO PÚBUCA DO PREGAO

7,1, O pregão será do t¡po eletrônico, com final¡dãáe inicial de registro de preços' nos termos da Lei

comprementar N". Lz3ro6e Lei comprementar N". t47 rt4e suas arteraçöes, o quar será rearizado em sessão

públicapormeiodalNlERNEl,mediantecondiçöesdesegurança-criptografiaeautenticação-emtodasas
suas fases através do sistema de pregão: trttp:i vww.uomnettiiitacoes.com.ur - "Acesso ldentificado no link

especifico"' !-,.-r- r^ cÊ^ ,1¡n¡arn ¿.tn Ârnarante/cF. desienado
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de são Gonçalo do Amarante/cE' designa'

como pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou tran_sferidos para o sistema de

pregão: - ,,Acesso ldentificado no link especifico,,.

7.t.2, Olicitante deverá enviar as ¡nformãFes da proposta de preços e participar das disputas através do

além da aplicação das sanções cabíveis'

6.19. constatado o atendimento às exigências de habiritação conforme fixado no edital, o licitante será

declarado vencedor

sistema eletrônico.

estabelecidos.

7,2. Aparticipação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do

ricitante, excrusivamente por meio do sistema eretrônico observJdo äs condições e limites de data e horário

7.3. ABERTURA DAs pRoposrAs DE pREços: A partir do horário estaberecido no preâmbulo deste edital

terá início à sessão púbrica do pregão 
"r.trôn¡.o, 

com a abertura das propostas de preços recebidas,

passando o Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade'
w
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7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado

no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, ou em outra data determinada pelo Pregoeiro'

7,3,2, Aléa abertura da sessão os proponentes poderão apresentar, retirar ou substituir as propostas de

preços aPresentadas.

7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das propostas de preços, não mais será permitido o

cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação'

7.4. cLAsslFlcAçÃo lNlclAt: Abertas as propostas de preços o Pregoeiro verificará a conformidade das

propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os

requisitos estabelecidos neste edital'

7.4,L, Adesclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema'

para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes'

7,4,2.Osistema fará, automat¡camente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Pregoeiro'

em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances'

7.5. TANCES SUCESSIVOS: Classificadas as propostas de preços' o Pregoeiro dará início à fase competitiva'

quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente' por meio do

sistema eletrônico'
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema

para participar da ,.*a""J. rr*.r. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao

sistema e acompanhar a fase competitiva'

7,5.2. Acada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do

respectivo horário de registro e valor' ññF-^ ñ^D r.rÝE ^ê rrn¡ac côr -
7.5.3. Quando se tratar de pregão de critério de julgamento MENOR PREçO POR LOTE' os lances serão

ofertados item a item respectivamente'

7.s,4. oproponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado

pelo sistema.

7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real' do valor do menor lance

registrado. o sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes'

7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor total do item' conforme o critério de

julgamento. serão consideradas somente 02 (duas) casas decimais dos centavos' desprezando-se as demais'

7.5.8. Quando o preço total do item ofertado resultar, em um valor que possua mais de 02 (duas) casas

decimais, deverá ,",, å ,.rro arredondado para 02 (duas) casas decimais (centavos), devendo o Pregoeiro e

o licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega da

proposta de Preços consolidada.

7.5.9. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO - os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento

adotado no edital;
7.s.10. o intervalo mfnimo de diferença de valores entre os lances será de RS o,1o (dez centavos)' que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta'

7.s..ll,No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão priblica durará dez minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos tlltimos dois

minutos do período de duração da sessão pública'

1A
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7.5,12,A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior' será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver rances enviados nesse perfodo de prorrogação,

inclusive quando se tratar de lances intermediários'

7,s.Lg. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste ¡tem, a sessão pública será

encerrada automaticamente. Ã - -!.-^ ^-.r^",
7,5.L4, Encerrada a SeSSãO pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Pregoeiro poderá'

assessorado pela equipe de apoio, admitir o ieinlc¡ã da etapa de envio de lances, em prol da consecução do

melhor preço, mediante justificativa.

7.5.15. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas de preços que fizerem

jus às margens de preferência, conforme regulamento'

7.s.16.A ordem de apresentação pelos lù¡tantes é utilizada como um dos critérios de classificação' de

maneira que só poderá haver empate entre propostas de preços iguais (não seguidas de lances)'

7,5.L7,Havendo eventUal empate entre propostas de preços, o critério de desempate será aquele previsto

no art.3e, 5 2e, da Lei Ne. 8.666193,assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.5,17.L. No País;

7,5.L7.2. Por empresas brasileiras;

7,5.L7,3.Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7,5,L7,4.Por empreSas que Comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da previdência social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.5.1g. persistindo o empate, a proposta de preços vencedora será sorteada pero sistema eretrônico dentre

as propostas de Preços emPatadas'

7.5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

melhor proposta de preços, vedada a negociação em condiçöes diferentes das previstas neste Edital'

7,S.ZO.A negociação será realizada por meio io sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes'

7.S.Z1.,O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de no fVlfN¡MO 02 (DUAS)

HoRAs, envie a proposta de preços consoridada ao último lance ofertado após a negociação realizada via

sistema (BBMNET), acompanhada, Se fOr o caso, dos documentos complementares' quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados'

7.5.22.4pós a negociação do preço, o pieeóe¡rå iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta de

tï:ä Decrarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem.rSnges. suclsslyo_s, 
:-:?,1111r :.:,::.:]*:or"

finar das propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabiridade do primeiro crassificado, especialmente

quanto à conformidaol entre a oferta de menor preço e o varor estimado para a contratação constante nos

autos do processo e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a

verificação da licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de

favorecimento lícito.

7.5.24.Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a

exequibilidade de sua proposta de preços, .Ì.ì1 pr.ro a ser fixado, sob pena de desclassificação'

7,5,25,O lance ofertado depois de profeiido será irretratável, não podendo haver desistência' sujeitando-se

o licitante desistente às penalidades constantes deste edital' -!r^-!--^6+^ i^^-on'hraic c¡ -
7,5,26, Os licitanteS qUe apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão

considerados desclassifi.,do,, não se admitindo complementação posterior.
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7,5,27,Considerar-se-ãO preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos' irrisórios' de

valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos'

7,5,28,Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação'

7.5,2g,Serão considerados compatíveis.ot o, de mercado os preços registrados que forem iguais ou

inferiores à média daqueres apuiados pero setor de compras do Município são Gonçalo do Amarante/cE,

responsável pela elaboração e emissão da referida planilha.

7.5.30. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor' o

pregoeiro deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta

que a sua proposta de preços anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não

comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente classificado'

7.6. HABTLTTAçÃ9 Do LtcrrANTE MEtHoR ctAssrFrcADo: Após verificada a classificação da melhor proposta

de preços apresentada, o pregoeiro examinará a documentação de habilitação encaminhada via sistema'

pelo resPectivo licitante.

7.6.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 06 (documentos

de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com irregularidades

ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto os casos

previstos na teiComflementar N'. 123/06 e LeiComplementar N''L47/14 e suas alterações'

7.6.2. constatado o atendimento das exigências fixaãas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-

rhe adjudicado o objeto da ricitação, pero pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por

quaisquer dos demais licitantes.

7.6.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente na

ordem de crassificação, permitida negociação, verificando a sua aceitabiridade e amostras, se for o caso, e

procedendo à verificação da habilitação do licitante, e assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante

que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o

objeto do certame.

7.6.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas'

o pregoeiro poderá fixar aos ricitantes o prazo de 0g (oito) dias úteis para a apresentação de nova

documentação ou de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou

desclassificação.
7.6.5. Havendo alguma restr¡ção na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista' a microempresa ou

empresa de pequeno porte poderá requerer o prrro debS lcinco) dias riteis, prorrogáveis por igual período a

critério da administração, para regurarização dos documentos rerativos à regularidade fiscal e/ou trabalhista,

obedecido o exigido em Lei.

7.6.6. Os documentos complementares à proposta de preços e à documentação de habilitação' quando

necessários à confirmação daqueres exigidos no editar e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante

merhor crassificado após o encerramento do envio de rances, via sistema ou email, no prazo mfnimo de 2

(duas) horas a partir da solicitação do Pregoeiro'

7.6.1,, O prazo estabelecido poderá ,.r. irorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro'

7.7. 
'ANEAMENT9 

DA pRoposrA DE pREços E DA DocuMENTAçÄo DE HABltlrAçÃo

7.7.t.opregoeiro poderá, no julgamentoäa documentação de habilitação e das propostas de preços, sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas de preços, dos documentos e sua validade

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ,tt t àttitível aos licitantes' e lhes atribuirá

validade e eficácia para fins de habilitação e claisificação, obseruado o disposto na Lei Ne' 9'784/99'
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7.7.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aÝiso prévio no sistema com, no mfnimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

7.g. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s)vencedor(es) do certame, será aberta

a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em que qualquer

licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da

síntese das suas razões em campo próprio do sistema ou via e-mail

(pregao@saogoncalodoamarante.ce.gov.br), facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias

úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo

também de 03 (três) d¡as úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes

assegurada vista imediata dos autos.

7.g.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do pregão,

importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante

vencedor.
7.g.2. os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado' Não

serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante'

7.g.3. O recurso será dirigido a Secretaria, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua

decisão no prazo de 05 (cìnco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados,

devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do

recebimento do recurso.

7.g.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não

justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante no momento oportuno'

7.8.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.

7.g.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento'

7.g.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

7.g.g. Na ausência de recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente

instruído à autoridade superior e propor a homologação'

7.g.9. Os autos do processo administrativo permañeierão com vista franqueada aos interessados na sede do

Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE.

7.9. EN6ERRAMENT9 DA sEssÃo: Da sessão do pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os

licitantes credenciados, as propostas de preços iniciais e ainda os lances, na ordem de classificação, a análise

da documentação exigida para habilitaçäo e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente

assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio'

7.10. suspENsÃo DA sEssÃo: Ao pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante

motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasiäo, fazendo constar esta

decisão no sistema eletrônico.
7.LO.t, o Pregoeiro a qualquer tempo poderá, para analisar as propostas de preços e seus anexos' os

documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e

suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsldios para as suas decisöes'
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7,L0,2. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico

permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos

realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos' a sessão do

pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos

participantes, através de mensagem eletrônica (chot)divulgando data e hora da reabertura da sessão'

7.11. DAS CONDIçöES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o

licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PRECO POR LOTE' cujo

objeto do certame a ela será adjudicado.

7,LL,L, Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital'

7.tl.z.A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou secretário(s) - será feita por

meio de divulgação na tNTERNET, através do sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de

Mercadorias (http://www.bbmnetlicitacoes,com,br), no "chat" de mensagem'

8. DA(s) DorAçÃo(öEs) oRçAMENTÁR|A(S)
g.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta

de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal (LoA), inerentes ao órgão(s)

pa rticipa nte(s),
g.1.1. A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do contrato ou outro

instrumento hábil.

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DIUGÊNCIAS, ADJUDICAçÃO, HOMOLOGAçÃO' REVOGAçÃO E

ANULAçÃO
9.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico' na forma

prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública'

realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua lvete

Amarante/CE. Att. Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São

9.2. A imPugnação Poderá ser

Alcântara, ne !20, Centro, São Gonçalo do

Gonçalo do Amarante/CE.

g.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela

elaboração do termo de referência, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis' contado da data

de recebimento da imPugnação'

9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame'

pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro'

três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente pelo e-

mail

9.5. Os

até 03 (

g.6. o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis' contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do

termo de referência.

9.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame'
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g.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação'

9.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os part¡c¡pantes

e a administração'

g.10. DIUGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior'

poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam

sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo' vedada a inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando

o prazo para a resposta.
g.10.1. os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação'

9.1r. DA ADJUDIcAçÃo e o¡ HoMotoGAÇÃo: oecididos os recursos e constatada a regularidade dos atos

prat¡cados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório'

g.12. Na ausência de recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente

instruído à autoridade superior e propor a homologação'

9.13. REVOGAçÃO E ANUTAçÃO: A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de

que trata este Decreto podårá revogá-ro somente em razão do interesse púbrico, por motivo de fato

superveniente devidament. .orprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-

lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado'

9.14. os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório'

ressarvado o direito do contratado de boa-ft ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.

g.15. CADASTRO RESERVA: Após a homologação da licitação' o registro de preços observará, entre outras' as

seguintes condiçöes:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com

pr.ço, iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divuliado na imprensa oficial do Municfpio de São

Gonçalo do Amarant ef cE, eficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações'

9.15.1. O registro a que Se refere o item g.r-=s tem por objetivo a formação de cadastro de reserva' no caso de

exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no' "i'' 19 e 20 da Lei Municipal 2'I54/t3

alterado pelo o Decreto Ne. 3'69U18'

9.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços' nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado. ,-r i- :¡^d ô rE r ., -
9.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 9'15'2' serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva'

tA

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, ne 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do

Amarante - cE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - cNPJ ne 07'533'656/0001-19 - CGF 06'920'237-0 E-mall:

prefelturamunicipat@pmsga.com'¡r-srte:http://www.saogoncalodoamarante,ce.gov,br/



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

.*$urtclPAoÈr,

go,¡il x
r¡, fü 

{n

"%**o**ouo*

10. DA FoRMAtlzAçAq oe ATA DE REGlsrRo DE PREços

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva

Ata de Registro de preços, subscrita pero Município de são Gonçaro do Amarante/cE, através da unidade

Gestora do Município de são Gonçalo do Amarante/cE, e o(s) licitante(s) vencedor(es), conforme

determinações da Lei Ne. g.666/93, da Lei Ne. 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem

como da Lei complementar N". t23lÌ6,Lei Complementar N". t47l!4e suas alterações e Decreto Municipal

N'. 15/19.
10.1.1. lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada'

to.1,,2. os licitantes além das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável' deverão

obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital'

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de são Gonçalo do Amarante/cE

convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços' que firmará o

compromisso para futura contratação .nir. ., partes, pelo prazo previsto' nos termos do modelo que

integra este edital.
10.2.1. O(s) licitante(s) vencedo(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis' contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorroBado uma vez' por

igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo

motivo aceito pelo Município de São Gonçalo do Amarante/CE'

to.2.2,A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro

de preços, no prazo estabelecido, sujeitará a liå¡tante à aplicação das penalidades previstas neste edital'

to.z,3,Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à

Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respàitada a ordem de classificação final das

propostas de preços, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços' preservado

o int"r"rr" público e iespeitaãos os valores estimados para a contratação'

10.3. rncumbirá à Administração providenciar a pubricação do extrato da Ata de Registro de Preços nos

quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. o mesmo procedimento se adotará com relação aos

possíveis termos aditivos'

10.4. A Ata de RegiStrO de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e

vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis'

10.5. AAta de Registro de Preços não obriga o Município de são Gonçalo do Amarante/cla firmarqualquer

contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer ricitações especlficas para

contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência, em igualdade de condições'

10.6. o direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro, quando o Município de São Con'rio Jo Amarante/CE optar pela aquisição dos bens cujo preço está

registrado, por outro meio legalmente plrmitido, que não a Ria de Registro de Preços' e o preço cotado

neste, for igual ou superior ao registrado'

vý
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10.12. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de são Gonçalo do

Amarante/cE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus Preços' nas

mesmas condições do 1e colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela'

10.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços' durante sua vigência

poderá ser util¡zada por qualquer órgão ou entidade da administração ptlblica municipal que não tenha

partic¡pado do certame liciiatório, mediante anuência do órgão gerenciador'

10.14. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderäo exceder, por órgão ou entidade' a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador.

10.14.1. o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

10.15. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras' as seguintes condições:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com

pr.ço, iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Município de são

Gonçalo do Amarant e/cE, eficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações'

$
ofi$o0

10.7. O Município de são Gonçalo do Amarante/cE monitorará, os preços registrados, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo' em decorrência da redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados'

10.g. O Município de são Gonçalo do Amarante/cE convocará a CoNTRATADA para negociar o preço

registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do

preço de mercado.

10.9. Antes de receber a autorizaçäo de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o detentor do

registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento

e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de

mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.

10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta

preços e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira'

10.11. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou

inferiores à média daqueres apurados pero Município de são Gonçaro do Amarante/cE para determinado

ýx
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10.15,1. O registro a que se refere o item 10.15 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva' no caso

de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 20 da Lei Municipal 2'L54lL3

alterado pelo o Decreto Ne. 3.691/18.

10.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado'

10.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 10'15'2, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva'

11. PRAZO, COND¡çöES DA ENTREGA E LOCAT

11.1. poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma

autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei Ne. 8.666/93, inclusive

quanto às prorrogaçöes, alterações e rescisões'

11.2. DAS ORDENS DE SERVTçOS: Os serviços licitados/contratados serão executados mediante expedição de

oRDENS DE SERVIçOS, por jarte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a

serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa' a necessidade e

disponibilidade fina nceira da CONTRATANTE'

LL.2,L.A ordem de serviços emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser

entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu .ni.r.ço eletrônico, cujos dados constem do cadastro

municipal.
tL,2,2. O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem de serviços'

oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento' os produtos serão entregues nas

seguintes condições:

a) lrlos locais determinados pelas unidades gestoras, indicados na ordem de seruiços;

b) No prazo de no máximo åe os (cinco) dias após o recebimento da ordem de serviços' no horário de 08h às

12h ou das 14h às 17h.

LL.2,3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por

vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital

quanto aos Produtos entregues.

tt,2,4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de serviços' observando

rigorosamente as especificações contidas no Edital, no Termo de Referência e observações constantes de sua

proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes'

LL.2.s.para os produtos objetos deste certame, devãrá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da unidade

gestora do Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE'

Ll,.z.s,t.As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a

unidade gestora'

t1-,2,6,No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas

neste edital, na Ata de Registro de preços, no contrato, na ordem de serviços e/ou na proposta vencedora a

administração os recusará, devendo ser de imediato ou rìo prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis' na forma da lei e

deste instrumento.

l/\J
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11.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações

contidas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem de serviços e/ou na proposta de

preços vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem

como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçäo

ou o acompanhamento pelo órgäo interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei Ns. 8.666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das atividades

administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante/ÇE'

tz. DO pREço, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEqUltfqRlo ECONÔMICO'FINANCEIRO

12.1. PREçOS: Os preços ofertadôs devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e

demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro'

12.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as

ordens de serviços expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidöes de regularidade Trabalhistas, Federais,

Estaduais e Municipais da coNTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condições da proposta de preços.

LZ,Z.L, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação

tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do

fornecedor ou através de cheque nominal'

LZ,2,Z, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratór¡os

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do

efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = fndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

l=(Txl100)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

w
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12.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas de preços não sofrerão reajuste antes de decorridos 12

(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

t2,4. REEqutLlBRto EcoNôMtco-FtNANCEtRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária

e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e

termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65,l'1,'d'da Lei Ns'

8.666/93, alterada e consolidada.

13. DAS SANçöES
13.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante/CE e será

descredenciado no Cadastro do MunicÍpio de São Gonçalo do Amarante/CE, pelo prazo de até cinco anos,

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

13.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações legais:

f . Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
ll. Multa moratória de O,3% (três déc¡mos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratual solicitado, até o limite de L5% (quinze por cento) sobre o valor da serviço, caso seja inferior a 30

(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da serviço, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

13.3, Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros docUmentos que o complementem, não abrangidas nos subitens

/V
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anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ne' 8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei Ns. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de t% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor

global máximo do contrato, conforme o caso'

13.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM'

Lg.4,L,Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

tg.4.2, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.

13.5. PROCEDTMENTO ADMtN|STRAT|VO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo'

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

ã)OS (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São

Gonçalo do Amarante/cE e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Município de são Gonçalo

do Amarante/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

tg.S.Z. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos' Os casos

ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos,

pelo pregoeiro à procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante/CE para apuração' Nos casos

ligados a fase posterior a adjudicação seião comunicados pela autoridade gestora competente à

procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante/CE.

14. FRAUDE E CORRUPçÄO

14.1. As licitantes deverão obseruar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e na execução

do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira'

ls. DrsPoslçöEs GERAIS

15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular

funcionamento da administração'

15.2. os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pela SECRETARIA DE

EDUCAçÃO, em outro caso, mediante aplicaçã o do caput do art. 54 da Lei Ne' 8'666/93'

15.3. o não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,

desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta de preços

durante a realização da sessão pública deste pregão'

15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação'
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15.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação

referente ao presente edital,

15.6. A homologação do presente procedimento será de competência da SECRETARIA DE EDUCAçÃO do

Município de São Gonçalo do Amarante/CE.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o

dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no

Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

15.8. para dirimir, na esfera judicial, as questöes oriundas do presente edital será competente o Foro da

Comarca do Municfpio de São Gonçalo do Amarante/CE.

15.9. Cópias do edital e anexos poderäo ser obtidas junto ao Pregoeiro do Municfpio de São Gonçalo do

Amarante/CE, na Rua lvete Alcânt ara, !2O, São Gonçalo do Amarante/CE, das 08h00min às 12h00min ou pelo

sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE): www.tce.ce.gov.br, pelo sítio da Bolsa

Brasileira de Mercadorias: www.bbmnet.com.br - "Acesso ldentificado no link especifico" e pelo site oficial

da prefeitura Municipalde São Gonçalo do Amarante/CE: www.saogoncalodoamarante.ce'gov.br.

l5.lo. Todas as normas inerentes à contratação do objeto deste certame, discriminadas no Anexo l-Termo

de Referência deste Edital deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de

suas propostas de preços.

Säo Gonçalo do AmarantelCE, L8 de Abril de 2023.
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ÚVyllian Cristian Noþre de Sousa

Pregoeiro

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/CE
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